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PODER EXECUTIVO
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 6.340[ 2019

DIsPõE SOBRE EXONNERAÇÃO A PEDIDO DE
CARGO EM COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento protocolado
nesta Casa de Leis sob o nº. 3033/2019, e, tendo
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da
“LOM” — LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. lº — Exonerar a PEDIDO, PAULO VITOR
LEÃO SAADI do Cargo em Comissão de CHEFE
DE DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E ANAIS —
CCL-02.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
02/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.34112019

DISPõE sOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES,
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3034/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. lº — Exonerar VALMIR FERNANDO
BERNARDES, do Cargo em Comissão de
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR I —
GP-04.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
02/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.34212019

DISPõE sOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3038/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPALM
Art. lº — Exonerar MARCELO LEÃO VIEIRA, do
Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL
DO GABINETE PARLAMENTAR — GP-01.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
02/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.343[ 2019

DISPõE sOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais,
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo
45 da “LOM” - LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:

Art. 1o — Nomear MARCELO LEÃO VIEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E ANAIS — CCL-
02, nos termos da Lei nº. 2560/2005 e suas
alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
03/12/2019.
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Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.34412019

DISPOE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, EM
CONSONÃNCIA COM O ANEXON“I” DA LEI Nº
2.938/2009 E SUAS ALTERAÇOES.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES,
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº.
3097/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. 1o — Promover o enquadramento do servidor
de provimento em comissão da Câmara Municipal
de Guarapari, em consonância com o anexo I da
Lei nº. 2938/2009 e suas alterações, a saber:

ÉH-znme du Samidhr Ear-gwànteriur ÍjiIeferénEia

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.34512019

DISPOE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, EM
CONSONÃNCIA COM O ANEXON“I” DA LEI Nº
2.938/2009 E SUAS ALTERAÇOES.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES,

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº.
3097/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, &

Art. 1o — Promover o enquadramento do servidor
de provimento em comissão da Câmara Municipal
de Guarapari, em consonância com o anexo I da
Lei nº. 2938/2009 e suas alterações, a saber:

ÉHume—du Servidor LBI'ÇIE- hnàeriur quferémª
".E, ':

;Referênd'a

"“ "55.33“ "E?-'::

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.346[ 2019

DISPõE sOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3096/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, &

Art. ,10 — Nomear LUANA SANTA CLARA DA
VITORIA, para exercer O Cargo em Comissão
de ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR I
— GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº.
2938/2009 e suas alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
10/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari
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PORTARIA Nº 6.34712019

DISPõE sOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3096/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. 1o — Nomear JONAS MAGNO DOS
SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de
SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE
PARLAMENTAR — GP-03, na forma do Anexo “I”
da Lei nº. 2938/2009 e suas alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
10/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.348[ 2019

DISPõE sOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais,
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo
45 da “LOM” - LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:

Art. lº — Nomear MARGARETE VIEIRA RIOS,
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR
DE CONTROLE — CCL-07, nos termos da Lei nº.
2560/2005 e suas alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
10/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.349[ 2019

DISPõE sOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento da
vereadora PAULINA ALEIXO PINNA protocolado
nesta Casa de Leis sob o nº 3036/2019, e, tendo
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da
“LOM” — LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. 1o — Nomear ANIZIO LYRA, para exercer o
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE
GABINETE PARLAMENTAR II — GP-05, na
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2938/2009 e suas
alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, retroagindo os seus efeitos a
02/12/2019.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 11 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.350[ 2019

TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS Nºs
6.333/2019 e 6.338/2019.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais,
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo
45 da “LOM” — LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:

Art.1º — TORNAR SEM EFEITO as Portarias de
nºs: 6.333 e 6.338, de 09 de dezembro de 2019,
publicadas no Diário Oficial dos Municípios e no
Diário Oficial Legislativo Municipal, de 12 de
dezembro de 2019.

Art. zº — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 12 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari
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PORTARIA Nº 6.35112019

DISPõE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador MARCIAL SOUZA ALMEIDA
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3112/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. lº — Nomear JÉSSICA CARMINATI
DOBRAWOLSKY, para exercer o Cargo em
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE
PARLAMENTAR II — GP-05, na forma do Anexo
“I” da Lei nº. 2938/2009 e suas alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 12 de
Dezembro de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.352Z2019

DISPõE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSAO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e
em conformidade com o requerimento do
vereador MARCIAL SOUZA ALMEIDA
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº
3113/2019, e, tendo em vista o disposto no Inciso
II do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA
MUNICIPAL, RESOLVE:

Art. lº — Nomear AYLANE FERNANDES
COUTO, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II —
GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº.
2938/2009 e suas alterações.

Art. 2o — Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Art. 3o — Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 12 de Dezembro
de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

DIVE RSOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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CAMARA APROVA ABONO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GUARAPARI

“Dºgão

“3:21:12“ R$ 700,00
TUDO NO DIA 20

&! 13º $ALÁRIO
»! SALARIO DE DEZEMBRO
»! ABONO
&' REAJUSTE

' CÁMARA DE
GUARAPARI

A Câmara Municipal de Guarapari aprovou o
abono salarial para os servidores da prefeitura e
da Casa de Leis. A votação aconteceu na sessão
extraordinária, realizada nesta sexta-feira (13).
Com a aprovação, os servidores da Câmara vão
receber o abono de R$ 700,00. Essa é a primeira
vez na história da Câmara que o benefício é
concedido aos servidores da Casa de Leis.
Mesmo tendo perdido quase R$ 400 mil a atual
gestão conseguiu economizar em suas despesas
e garantiu os recursos necessários para a
concessão do abono.

O presidente do Sintrag, Thiago Magno,
agradeceu a aprovação do abono. “Agradeço aos
vereadores pelo reconhecimento que eles
tiveram com o servidor público. O Enis foi o
primeiro presidente que deu o abono para os
servidores da Câmara o que me deixou muito
feliz porque isso e valorizar a categoria”.

O vereador Zé Preto (sem partido) parabenizou
o presidente pela gestão e pela concessão do
abono. “Parabéns ao presidente e a toda sua
equipe que com essa atitude estão valorizando o
servidor da Câmara”.

Já o vereador Gilmar (PSDB) disse que se sentia
feliz pelos servidores e enalteceu a
administração da Câmara. “Parabéns ao
vereador Enis Gordin, nosso presidente, e
também a sua equipe que trabalhou muito para
trazer ,essa boa notícia aos servidores desta
Casa. E muito bom saber que nesta Casa está
sendo feita uma boa gestão”.

O pagamento do abono deve acontecer no dia
20, caso seja rapidamente sancionado pelo
prefeito. Nesse mesmo dia serão pagos o 13o
salário e o salário de dezembro, já com o
reajuste anunciado de 3% que também foi
aprovado na tarde de sexta (13). Para o
presidente, a Câmara fez o dever de casa com
eficiência. “O que a Câmara tinha que fazer ela
já fez. E fez com eficiência. Fez o dever de casa
analisando e economizando em cada despesa e
o resultado está ai: benefício para os servidores
da Câmara. Agora depende do prefeito sancionar
ou não a Lei aprovada”.

Assessora de
Municipal de

Patrício -Rafaela
Comunicação
Guarapari/ES

Câmara



CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

ENIS GORDIN
Presidente

THIAGO PATERLINI
lº Vice Presidente

LENNON MONJARDIM
2º Vice Presidente

OZIEL DE SOUSA
lº Secretário

PAULINA ALEIXO PINNA
2ª Secretária

RICARDO RIOS DO SACRAMENTO
Diretor-Geral

OTÁVIO JÚNIOR RODRIGUES POSTAY
Procurador-Geral

MAURO AUGUSTO PERES DE ARAÚJO
Controlador Geral

AFONSO RODRIGUES PEREIRA FILHO
Diretoria dos Gabinetes

PAULO MARCELO PARANHOS RETTO DE QUEIROZ
Divisão de Imprensa

CLÁUDIA COSTA CALENTI SUELA
Departamento de Administração e Finanças

SÓTER FERNANDES LYRA
Departamento Legislativo

DEÃNIA SARTORI REBUZZI
Resposável pela publicação (Portaria 6.308/2019)


		2019-12-16T09:24:57-0200
	DEANIA SARTORI REBUZZI:14343233740




